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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelos incisos 
da LOM e:  

 

Considerando o oficio n° 246/2022 da Secretária de Saude; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Farmácia e Terapeutica da Secretária de Saúde a fim de Revisar a REMUME (Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais) que se encontra desatualizada. 

 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
 

 Alice Miccichelli Arantes (Farmacêutica) 

 Anna Carolina Estanislau de Mendonça M. De Pinho (Farmacêutica) 

 Michelle Pereira Simões (Farmacêutica) 

 José Petronio Rezende Sanches (Médico Cardiologista) 

 Estael Pereira dos Reis (Médico Psiquiatra) 

 Mauro Alves Ribeiro Neto (Médico Psiquiatra) 

 Maria do Rosário Fernandes Castro Leão de Abreu (Enfermeira) 

 Mariane Dias Gomes (Auxiliar Administrativo) 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data. 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Município de Natividade – RJ, 31 de Dezembro 2022. 

 

 

________________________________________________ 

Severiano Antônio dos Santos Rezende 

Prefeito Municipal de Natividade – RJ  
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